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LEI Ull 036/92
i

Autoriza o Chefe do Po

der Executivo Mu."1icipaJ.

a conceder 60% (sessen

ta por cento) de descoa

to do I.P.T.U. ao pro 

prietário que disponha

de um ÚIdco imóve2 e

ne2e re sida,' bem comi

aos contribuintes com

à:!vida ativa devidamen

te corrigida.

o PREFEITO ru"mUCIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara MunicipaJ. de SobraJ.

decretou e eu sanciono li promuJ.go a seguinte 2ei:'

Art;' 211 - Pica o Chefe do Poder Executive au

torizado a cenoeder descento de 60% (sessenta por cenw) ••
-

bre o I.P:T;U� u preprietário que disponha de UIIl Wt.1co

imÓve2 residênciaJ. e ne2e resi�

Art. 211 - Os benefÍcios desta Lei Se estendem

S4S clntribuintes cem. à:!vida a"tiva, devidamente corrigidL

Art. 311 - Esta Lei entrará em vis-r na data

de sua publlcação, revogando as disposições em contrário e

terá vigência até 3J. de jul.ho do corrente ano"

PAÇO DA PREFEITURA liI.'UNIC

de junho de 2992:

, em 06
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